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ª-! J!º.967,_!>! gJ. ~ 14AR90 .P! 1981. 
Concede desconto para o pagamento de 
Imposto sobre a propriedade Territoria 
Urbana, na condição que especifica. _ 

Sebastião Alve s de Almeida, Prefeito _ 
Municipal de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de são Paulo,_ 
usando de su.as atribu.ições legais, e nos tennos do artigo 30 do _ 

Decreto Lei- Complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969, qu.e di~ 
põe sobre a Lei- Or&anica dos Municípios , sanciona e promulga a S! 
guinte lei aprovada pela Câma ra Municipal , em sua sessão de 18 de 

março de 1981, confo:rme Autógrafo nº 06/81.-

ARTIGO 12 - A proprietário ou o possui 
dor a qualquer título de terreno em parte alagadiço, situado nas 
margens dos rios ou córregos que cortam a zona urbana do Municí. -
pio, ficam isentos do Imposto sobre a propriedade urbana, com de_ 
limitação da área a encargo do setor de lançamento da Prefeitura 
Municipa l . -

ARTIGO 22 _ Esta lei ent rará em vigor 
na data de sua pÚblioação , revogadas as disposições em cont rário . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGU1, aos 
23 de março de 1981 . -

de,asf-
Preteito Municipal 

Registjado nolivro competente e publi
cado por afixação no local de costume na data supra. -


